
Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Markkinaoikeus — Interpreta
ção do artigo 1. o , n. o 2, alíneas a) e d), da Directiva 2004/18/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março de 
2004, relativa à coordenação dos processos de adjudicação 
dos contratos de empreitada de obras públicas, dos contratos 
públicos de fornecimento e dos contratos públicos de serviços 
(JO L 134, p. 114) — Contrato entre um município e uma 
sociedade privada independente que prevê a criação uma em
presa comum que lhes pertence em partes iguais e para a qual 
são transferidas as respectivas actividades no domínio da saúde 
e do bem-estar no local de trabalho — Contrato pelo qual o 
município e a sociedade privada se comprometem a adquirir à 
nova empresa comum, durante um período transitório, os ser
viços no domínio da saúde e do bem-estar no local de trabalho 
para os respectivos trabalhadores 

Dispositivo 

A Directiva 2004/18/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
31 de Março de 2004, relativa à coordenação dos processos de 
adjudicação dos contratos de empreitada de obras públicas, dos con
tratos públicos de fornecimento e dos contratos públicos de serviços, 
deve ser interpretada no sentido de que, quando uma entidade adju
dicante celebra com uma sociedade privada independente dela um 
contrato que prevê a criação de uma empresa comum, sob a forma 
de sociedade anónima, cujo objecto social é a prestação de serviços de 
saúde e de bem-estar no trabalho, a atribuição, pela referida entidade 
adjudicante, do contrato relativo aos serviços destinados aos seus pró
prios empregados, cujo valor excede o limiar previsto por essa directiva, 
e que é separável do contrato de criação dessa sociedade, deve fazer-se 
respeitando as disposições da referida directiva aplicáveis aos serviços 
mencionados no seu anexo II B. 

( 1 ) JO C 193, de 15.08.2009 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 22 de 
Dezembro de 2010 (pedido de decisão prejudicial do 
Arbeidshof te Brussel — Bélgica) — Omalet 

NV/Rijksdienst voor Sociale Zekerheid 

(Processo C-245/09) ( 1 ) 

(«Livre prestação de serviços — Artigo 49. o CE — Empreiteiro 
estabelecido num Estado-Membro — Recurso a co-contratan
tes estabelecidos no mesmo Estado-Membro — Situação pu
ramente interna — Inadmissibilidade do pedido de decisão 

prejudicial») 

(2011/C 63/08) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Arbeidshof te Brussel 

Partes no processo principal 

Recorrente: Omalet NV 

Recorrido: Rijksdienst voor Sociale Zekerheid 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Arbeidshof te Brussel — Inter
pretação do artigo 49. o CE — Legislação social — Empreiteiro 
estabelecido na Bélgica que recorre a co-contratantes estabeleci
dos nesse Estado-Membro que não se registaram junto das au
toridades nacionais — Aplicabilidade do artigo 49. o CE 

Dispositivo 

O pedido de decisão prejudicial apresentado pelo arbeidshof te Brussel 
(Bélgica), por decisão de 25 de Junho de 2009, é inadmissível. 

( 1 ) JO C 220, de 12.9.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 22 de 
Dezembro de 2010 (pedido de decisão prejudicial do 
Rechtbank Haarlem — Países Baixos) — Premis Medical 
BV/Inspecteur van de Belastingdienst/Douane Rotterdam, 

kantoor Laan op Zuid 

(Processo C-273/09) ( 1 ) 

[«Regulamento (CEE) n. o 729/2004 — Classificação da mer
cadoria «andarilho» na Nomenclatura Combinada — Posição 

9021 — Posição 8716 — Rectificação — Validade»] 

(2011/C 63/09) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Rechtbank Haarlem 

Partes no processo principal 

Recorrente: Premis Medical BV 

Recorrido: Inspecteur van de Belastingdienst/Douane Rotterdam, 
kantoor Laan op Zuid 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Rechtbank Haarlem (Países 
Baixos) — Interpretação do Regulamento (CE) n. o 729/2004 
da Comissão, de 15 de Abril de 2004, relativo à classificação 
de certas mercadorias na Nomenclatura Combinada (JO L 113, 
p. 5) — Artigos e aparelhos ortopédicos ou destinados a com
pensar deficiências ou enfermidades na acepção da posição 
9021 da Nomenclatura Combinada — Andarilhos concebidos 
para ajudar as pessoas de mobilidade reduzida 

Dispositivo 

O Regulamento (CE) n. o 729/2004 da Comissão, de 15 de Abril de 
2004, relativo à classificação de certas mercadorias na Nomenclatura 
Combinada, na redacção que lhe foi dada por uma rectificação publi
cada em 7 de Maio de 2004, é inválido na medida em que, por
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um lado, a rectificação efectuada ampliou o âmbito de aplicação do 
regulamento inicial aos andarilhos que consistem numa estrutura tu
bular de alumínio assente em quatro rodas, das quais as dianteiras são 
giratórias, munido de punhos e travões, e concebidos para auxiliar 
pessoas com problemas de marcha e, por outro, classifica os referidos 
andarilhos na supbosição 8716 80 00 da NC. 

( 1 ) JO C 267, de 07.11.2009 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 22 de 
Dezembro de 2010 (pedido de decisão prejudicial da Court 
of Session (Escócia), Edimburgo — Reino Unido) — The 
Commissioners for Her Majesty's Revenue & Customs/RBS 

Deutschland Holdings GmbH 

(Processo C-277/09) ( 1 ) 

(«Sexta Directiva IVA — Direito a dedução — Compra de 
automóveis e utilização para operações de locação financeira 
— Divergências entre os regimes fiscais de dois Estados- 

Membros — Proibição de práticas abusivas») 

(2011/C 63/10) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Court of Session (Escócia), Edimburgo 

Partes no processo principal 

Recorrentes: The Commissioners for Her Majesty's Revenue 
Customs 

Recorrida: RBS Deutschland Holdings GmbH 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Court of Session (Scotland), 
Edinburgh — Interpretação do artigo 17. o , n. o 3, alínea a) da 
Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 
1977, relativa à harmonização das legislações dos Estados-Mem
bros respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios — 
sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado: matéria 
colectável uniforme (JO L 145, p. 1) — Operações efectuadas 
com a única intenção de obter uma vantagem fiscal — Presta
ção de serviços de locação de veículos automóveis no Reino 
Unido pela filial alemã de um banco com sede no Reino Unido 

Dispositivo 

1. Em circunstâncias como as do processo no caso principal, o artigo 
17. o , n. o 3, alínea a), da Sexta Directiva 77/388/CEE do Conse
lho, de 17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das legis
lações dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o 
volume de negócios — Sistema comum do imposto sobre o valor 
acrescentado: matéria colectável uniforme, deve ser interpretado no 
sentido de que um Estado-Membro não pode recusar a um sujeito 
passivo a dedução do imposto sobre o valor acrescentado pago a 
montante sobre a aquisição de bens efectuada nesse Estado-Mem
bro, quando esses bens foram utilizados para o efeito de operações 
de locação financeira realizadas noutro Estado-Membro só porque 

as operações realizadas a jusante não darem lugar ao pagamento 
do imposto sobre o valor acrescentado no segundo Estado-Mem
bro. 

2. O princípio da proibição de práticas abusivas, em circunstâncias 
como as do processo no caso principal, em que uma empresa 
estabelecida num Estado-Membro, opta por realizar, através da 
sua filial estabelecida noutro Estado-Membro, operações de locação 
financeira de bens a uma sociedade terceira estabelecida no pri
meiro Estado-Membro, com vista a evitar seja devido imposto 
sobre o valor acrescentado sobre pagamentos que remuneram estas 
operações, que são tratadas, no primeiro Estado-Membro, como 
prestações de serviços locativos realizadas no segundo Estado- 
-Membro e, neste, como entregas de bens realizadas no primeiro 
Estado-Membro, não se opõe ao direito à dedução do imposto 
sobre o valor acrescentado previsto no artigo 17. o , n. o 3, alínea 
a), da Directiva 77/388. 

( 1 ) JO C 267, de 7.11.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 22 de 
Dezembro de 2010 — Comissão Europeia/República 

Italiana 

(Processo C-304/09) ( 1 ) 

(«Incumprimento de Estado — Auxílios de Estado — Auxílios 
a favor de empresas recentemente cotadas na Bolsa — 

Recuperação») 

(2011/C 63/11) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: L. Flynn, E. 
Righini e V. Di Bucci, agentes) 

Demandada: República Italiana (representantes: G. Palmieri e P. 
Gentili, agentes) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Não adopção, no prazo previsto, 
das medidas necessárias para dar cumprimento aos artigos 2. o , 
3. o e 4. o da Decisão 2006/261/CE da Comissão, de 16 de 
Março de 2005, relativa ao regime de auxílios C 8/2004 (ex 
NN 164/2003) a que a Itália deu execução a favor de empresas 
recentemente cotadas na bolsa [notificada com o número 
C(2005) 591], (JO L 94, p. 42) 

Dispositivo 

1. A República Italiana, ao não ter tomado, nos prazos estabelecidos, 
todas as medidas necessárias para suprimir o regime de auxílios 
declarado ilegal e incompatível com o mercado comum pela Deci
são 2006/261/CE da Comissão, de 16 de Março de 2005, 
relativa ao regime de auxílios n. o C 8/2004 (ex NN 164/2003) 
a que a Itália deu execução a favor de empresas recentemente 
cotadas na Bolsa e para recuperar, junto dos beneficiários, os 
auxílios concedidos ao abrigo do referido regime, não cumpriu 
as obrigações que lhe incumbem por força dos artigos 2. o e 3. o 
dessa decisão.
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